
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 737/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0685/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Rute Costa, que visa 
instituir o Acompanhamento Psicológico para mulheres vítimas de violência no município de 
São Paulo, a ser prestado por profissional habilitado. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

As matérias de fundo versadas na propositura - proteção à saúde e à mulher - inserem-
se na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, 
da Constituição Federal) e também dos Municípios, já que a eles compete suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da Constituição Federal). 

O projeto dispõe, em suma, sobre tratamento psicológico gratuito especial para 
mulheres vítimas de violência, o que se harmoniza, em termos gerais, ao disposto no inc. XIV, 
do art. 7º da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, com a redação dada pela Lei Federal nº 
13.427, de 30 de março de 2017, que estendeu esses cuidados especificamente às mulheres 
vítimas de violência. Dispõe esse artigo: 

"Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios: 

(...) 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e 
vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 
acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 
12.845, de 1º de agosto de 2013. (NR)" 

Em outro aspecto, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.) 

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à proteção da saúde, observa-se a 
concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, 
insculpido no art. 196, caput, do Texto Maior, in verbis: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação." 



A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/05/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/05/2018, p. 81 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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